LEI N° 2688 DE 02 DE ABRIL DE 2008.

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL – ART. 37, INCISO X, DA CF – AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES, AOS PROVENTOS E ÀS PENSÕES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO PODER EXECUTIVO, BEM COMO CONCEDE AUMENTO REAL AOS PROVENTOS E ÀS PENSÕES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI



Art. 1º - A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, é concedida, nos termos da Legislação Municipal, com vigência desde o dia 1º de abril de 2008, pela aplicação do índice de 5,21% (cinco vírgula vinte e um por cento) sobre os vencimentos dos servidores do Poder Executivo, incluídos os contratados temporariamente, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal exceto, aos Secretários Municipais, e é extensiva aos proventos dos aposentados e às pensões, em atendimento ao art. 40, § 8.(, da Constituição Federal.



Art. 2º - Além do índice de revisão geral, de que trata o art. 1º, é concedido aumento real, com vigência desde o dia 1° de abril de 2008, pela aplicação do índice de 1,79% (um vírgula setenta e nove por cento) sobre os vencimentos dos servidores do Poder Executivo, incluídos os contratados temporariamente, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, exceto, aos Secretários Municipais e aos aposentados e pensionistas não detentores do direito à paridade.



Art. 3° - O valor de referência de que trata o inciso I, do artigo 29 da Lei nº 2387/02 - Plano de Carreira dos Servidores Públicos - Quadro de Provimento Efetivo, Inativos e Pensionistas é fixado em R$ 382,85(trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).

          

Art. 4° - O valor de referência do Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, é fixado em R$ 369,18 (trezentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos).

          Art. 5° - O valor de referência, de que trata o art. 33 da Lei n° 2490/90 - Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, é fixado em R$ 549,32 (quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e dois centavos).

          Art. 6º- As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias e suficientes do orçamento para o ano de 2008. 


Art. 7º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° de abril de 2008.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de abril de 2008.

VOLNEI GARCIA DE LIMA,

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

           Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração
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